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PARECER JURÍDICO Nº 068/ 2017.

EMENTA: AFIXAR CARTAZES EM COLETIVOS. INVASÃO DE COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE.
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, por seus membros, solicita a esta Assessoria que emita Parecer Jurídico sobre o Projeto de Lei nº 041/2017, que “Assegura às associações civis e sem fins lucrativos, o direito de afixarem cartazes e informativos nos veículos de transporte coletivo do Município.” Adiante tecemos as considerações que julgamos pertinentes, e em seguida, sem análise de mérito, opinamos como requerido.
I – RELATÓRIO
1 – O Projeto de Lei nº 041/2017, no primeiro artigo institui assegura o que consta do enunciado na ementa. O § 1º conceitua associação civil de atuação comunitária todo grupo legalmente constituído representante de determinado conjunto de pessoas ou interesses. O outro parágrafo determina que o conteúdo tenha caráter educativo informativo ou de orientação social, vedado proselitismo ou promoção social de dirigentes nos cartazes e informativos.

2 - O seguinte artigo assevera que o uso autorizado limita-se a um informativo por vez para cada associação e restringe-se nas linhas que servem à região de origem da requerente. O único parágrafo expressa que em caráter excepcional pode se estender por demais linhas da cidade, ante as condições anotadas: existência de espaço disponível (I) e caráter abrangente das informações (II).

2 – O art. 3º prevê que as entidades devem requerer ao órgão competente a permissão para afixação de informativo. O § 1º diz ser responsabilidade da associação o conteúdo do aviso afixado. O outro parágrafo que a permissão será válida por sete dias, renovável por mais sete.

3 – O art. 4ª especifica que o informativo deve medir 42 cm (quarenta e dois centímetros) por 60 cm (sessenta centímetros), e conter publicidade na forma de apoio cultural e / ou social, ocupando até 25 % (vinte e cinco por cento) do espaço anotado.

4 – O quinto artigo prevê que por infração ao disposto na lei, da concessionária ou permissionária, permite advertência (I), multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser cobrada em dobro no caso de reincidência (II), até suspensão de funcionamento (III). O último artigo traz a cláusula de vigência. A data é 17 de março de 2017.  Traz, em uma lauda, a justificativa ao Projeto.


II – CONSIDERAÇÕES PERTINENTES

5 – “Ao Executivo haverá de caber sempre o exercício de atos que impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa das leis que lhe propiciem a boa execução dos trabalhos que lhe são atribuídos. Quando a Câmara Municipal, órgão meramente legislativo, pretende intervir na forma pela qual se dará este gerenciamento, está a usurpar funções que são de incumbência do Prefeito.” (ADIN nº 53583-0, Rel. Des. Fonseca Tavares; ADIN nº 43987m Rel. Oetter Guedes; ADIN nº 38977, Rel. Des. Franciulli Netto; ADIN nº 41091, Rel. Des. Paulo Shisitate – TJRS).

6 – Assim como a lei que gera aumento de despesa sem indicação da fonte e, destarte, colide com as disposições pertinentes, a instituição de programa, não coberto pela lei orçamentária se incompatibiliza com os dispositivos legais. Também os projetos de lei autorizativos de iniciativa de membro do Poder Legislativo são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser exercida por quem recebe.


7 – “O modelo estruturador do processo legislativo, tal como delineado em seus aspectos fundamentais pela Constituição da República - inclusive no que se refere às hipóteses de iniciativa do processo de formação das leis – impõe-se, enquanto padrão normativo de compulsório atendimento, à incondicional observância dos Estados membros. Precedentes RTJ 146/388; RTJ 150/482” ADIN nº 1434-0, medida liminar – Min. Celso de Mello, DJU nº 227, p45684. Se impositiva regra aos Estados, induvidoso para municípios.

8 – Hely Lopes Meirelles (Direito Municipal Brasileiro, São Paulo, Malheiros, 7ª Ed. , pág. 544/545) “[...] se a Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao Prefeito vetá-las, por inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que sejam nem por isso se nos afigura que convalesçam de vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas institucionais inerentes às suas funções, como não pode delegá-las aquiescer em que o Legislativo as exerça.”

9 – Desse modo, o Legislativo não pode subtrair do Prefeito o exame da conveniência e da oportunidade de criar normas indevidas e fixar regras para a sua execução. Fazendo-o, ofende o princípio da separação dos poderes com violação da iniciativa reservada.


10 – Ao Executivo haverá de caber sempre o exercício de atos que impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa das leis que lhe propiciem a boa execução dos trabalhos que lhe são atribuídos. Quando a Câmara Municipal, órgão legislativo, pretende intervir na forma pela qual se dará esse gerenciamento, está a usurpar funções que são de incumbência do Prefeito.

11 – Assim, as repercussões decorrentes da colocação de publicidade nos veículos são mais facilmente vislumbradas pelo Poder Executivo, o qual tem conhecimento mais qualificado das condições em que o serviço é prestado. Portanto, somente a ele compete dispor sobre a matéria. Medidas administrativas apenas podem ser indicadas pelo Legislativo “adjuvandi causa”, ou seja, tão somente a título de colaboração. Nada mais.
12 – Os Tribunais, inúmeras vezes, ao julgar ações diretas de inconstitucionalidade de atos normativos acerca do serviço público de transporte coletivo, firmou o posicionamento no sentido de existir vício de iniciativa do processo legislativo, por tratar-se de matéria afeta ao Executivo. “É inconstitucional lei de iniciativa da Câmara de Vereadores disciplinando os serviços públicos concedidos, como transporte urbano. Sanção do Prefeito que não afasta o vício formal.” 

13 – Ao Executivo compete a administração sobre concessões, vistorias e permissões para transporte coletivo, e a intromissão de outro poder fere o principio da independência entre os poderes. A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional das funções. “[...] Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em ordenações, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental.” (Direito Municipal Brasileiro, Malheiros, 1993, páginas 438/439).

14 – Nos entes políticos da Federação, dividem-se as funções de governo: o Executivo foi incumbido da tarefa de administrar, segundo a legislação vigente, por força do postulado da legalidade, enquanto que o Legislativo ficou responsável pela edição das normas genéricas e abstratas, as quais compõem a base normativa para as atividades de gestão.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, temos que o projeto de Lei 041/2017, não pode ser objeto de deliberação pelos nobres edis, se acatado o Parecer, por conter dispositivos que violam a legalidade, juridicidade e constitucionalidade. Aos integrantes do Poder Legislativo compete o juízo de conveniência e oportunidade da proposição, para deliberar de acordo com seu livre arbítrio. 


A proposta se apresenta maculada com o insanável vício da inconstitucionalidade.

À superior avaliação dos integrantes deste Poder Legislativo. 
É o parecer.
Leopoldina - MG, 1 de junho de 2017.
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